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REQUERIMENTO N°  1â.:  DE 13 DE JUNHO DE 2017 
(Do Sr. Vereador ANDRÉ FERNANDO BASSO — André Eletricista) 

PROCESSO N.° 	/2017 
PROTOCOLgO 

CM-PALMITAL 	O  ./2017 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja encaminhado oficio ao Sr. Diretor da Concessionária Auto Raposo Tavares — CART, solicitando 

informações acerca da existência de incentivos fiscais e/ou isenção do pagamento de pedágio, para pessoas que 

residem e laboram dentro do perímetro da praça da pedágio. 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, uma vez que este vereador vem 

recebendo pedidos de munícipes, no sentido de que residem em Palmital e trabalham em Ibirarema e vice-versa, 

cujo ônus do pedágio está diminuindo a renda financeira do cidadão. 
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